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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

Requerimento nº 56/2011 
(Da Sra. Manuela d’Ávila) 

 
 

Requeiro a realização de audiência pública, pela Comissão de Direitos Humanos 
e Minorias, para debater políticas públicas destinadas a fortalecer os direitos 
humanos no planejamento da Copa Mundial de Futebol de 2014. Deverão ser 
convidados a participar representantes do Ministério do Esporte, Ministério do 
Turismo, Ministério Público Federal e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

Justificativa 
 
A Copa do Mundo de Futebol de 2014, a ser realizada em 12 cidades brasileiras, 
pode ser vista tanto como situação de risco com o turismo sexual, a exploração 
sexual de adolescentes ou manifestações de racismo, quanto pode se apresentar 
como oportunidade para o Brasil posicionar-se na vanguarda do combate a essas 
e outras violações de direitos humanos. 
Certo é que os  direitos humanos não podem ser negligenciados no planejamento 
desse evento de enorme repercussão, a ser realizado dois anos antes de outro 
não menos relevante - as Olimpíadas Mundiais de 2016, no Rio de Janeiro. Na 
realidade, a experiência da Copa de 2014 será naturalmente replicada, 
aperfeiçoada e corrigida nas Olimpíadas. 
Políticas públicas inovadoras e em escala nunca implementadas deverão ser 
preparadas para a Copa do Mundo e as Olimpíadas. Esta Comissão poderá 
conhecer propostas em gestação no Ministério do Esporte e contribuir com outras, 
durante a audiência pública com representantes dos ministérios do Esporte, 
Turismo, Ministério Público Federal e do CONANDA. 
Há interseções de interesse entre a área de Esporte e a de Direitos Humanos no 
que diz respeito, por exemplo, às medidas para inibir a exploração sexual de 
crianças e adolescentes; as manifestações de racismo, xenofobia e hemofobia; a 
garantia do direito à moradia, mobilidade e outros de comunidades locais que 
possam ser afetadas pela execução de obras destinadas aos eventos esportivos. 
Desta forma, a atribuição regimental de acompanhar ações do governo federal em 
sua área temática deve ser exercida por esta Comissão em todos os contextos 
relevantes para o país, como é o caso da Copa do Mundo de 2014. 
 
      Sala das Comissões, 08 de abril de 2011 
 
 

Deputada Manuela d'Ávila-PcdoB/RS 


